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Artigo 1o - E declarada de utilidade pública o Centro Espiríta “O Caminhoda Verdade”, com sede no Município de Botucatu Estado de São Paulo

Concedendo Tespostas, aos mais diferentes anseios, da comunidademoradora do Município de Botucatu, O Centro Espírita “O Caminho da Verdade”atua nos mais diversos campos sociais, assistindo crianças, jovens e adultos,carentes de apoio.



Atuou, referido centro, em programas de apoio e orientação sobre os

perigos decorrentes do tabagismo, alcoolismo, drogas, assim como dos riscos da

AIDS e de outras doenças sexualmente transmissíveis; junto à crianças e jovens.

Ministrou cursos relacionados à Programas Educacionais de interesse pessoal,

familiar, escolar e comunitário; além de desenvolver, também, atividades

terapêuticas junto à adultos procurando erradicar vícios, dependências, maus

hábitos e desacertos familiares.

Sabedor, que somos, do perfil íntegro e cristalino da Instituição, e

respeitador de um trabalho social de vulto considerável, como foi possível

demonstrar, mesmo que sucintamente, na descrição acima exposta, nos sentimos

na obrigação de trazer a esta esta Sábia Casa o conhecimento deste trabalho.

Diante do exposto, propomos através do presente Projeto de Lei sua

declaração de utilidade pública estadual, como reconhecimento do valor social de

um trabalho, esperando, desta forma, contar com o apoio dos ilustres pares desta

Douta Casa.

Sala das Sessões, em

Bivigão de Orenemento Legistativo
SECÇÃO DE EXPEDIENTE
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 183o a 187o Sessões Ordinárias

(de 06/12 a 12/12/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 13/12/96.
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